
REQUERIMENTO 

 

 

 

                  Senhor Presidente, 

 

                  Nos termos do art. 102 do Regimento desta Casa, requeiro a V. Exa. 

a coautoria do Projeto de Lei nº 2273, de 2020, que estabelece o aumento de 

pena em um terço para em fraudes relacionadas a auxílios emergenciais 

concedidos durante o período de estado de epidemia ou pandemia declarada. 

                  Sala das Sessões,       

 

Deputado LÉO MORAES 

PODE-RO 
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Requerimento
(Do Sr. Léo Moraes )

 

 

Nos termos do art. 102 do

Regimento desta Casa, requeiro a V. Exa.

a coautoria do Projeto de Lei nº 2273, de

2020, que estabelece o aumento de pena

em um terço para em fraudes relacionadas

a auxíl ios emergenciais concedidos

durante o período de estado de epidemia

ou pandemia declarada.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203012071600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Léo Moraes (PODE/RO)

 2  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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